


Seleção, coordenação e informações dos animais:  
Alexandre Monteiro 

(35) 99199.9959

Leiloeiro:

José Ailton Pupio

Leiloeiras:

Cadastro e lances por telefone:

Supporte Leilões (12) 3941-2555
Pupio Leilões (12) 3922-9066

*Somente serão aceitos lances por telefone de clientes previamente cadastrados

Condições de pagamento - 30 parcelas - 2+28

catalogo e filmes:  www.supporteleiloes.net.br
Publicidade:  Edicão de arte:

Cássio Mendes

Fotos e Filmagens: 
Mairo Wellington - Julio Oliveira

Arquivo Diagrama

EQUIPE DE VENDAS  

Alexandre Monteiro (35) 99199-9959

Pupio (12) 98111-0321

Ariel Cordeiro (Tachinha) (41) 99696-8842

André De Simone  (11) 99780-1835

David Charles (31) 99194-4423

Felipe Mendes (12) 98193-3444

Giovane Marcelei (12) 98121-9034

Gustavo Albuquerque (31) 97138-3437

Julio Goulart (12) 98178-7773

Marcelo Fernandes  (12) 98199-4709

Marcelo Zeferino  (31) 98649-7175

Thiago Carvalho (21) 99064-7130



01A . Ferrari da Pao Grande - Embrião por Galante do Expoente 02A. Creta do Quociente - Embrião por Comandante Elfar 02B. Justiça do Mato Verde - Embrião por Quiberma Elfar 01A. Boneca do Faraco - Embrião por Galante do Expoente 

04A. Nau de Alcatéia - Embrião por Coronel Tijuca 05. Okala da Evolução - Óvulo 03. Flauta JEA - Embrião por Ravel Caballero 

Lista EmbriõEs 



Pai

Mãe

Vendedor: Haras Zel

Premiações:
• Res. Campeã Potra Jovem da Categoria - Bragança Paulista/SP 10/2018

• 1º Prêmio Potra Jovem da Raça - Bragança Paulista/SP 10/2018
• Campeã Potra Mirim da Categoria - Porto Feliz/SP 04/2018

Premiações:
• Res. Campeã Potra Jovem da Categoria - Jundiaí/SP 09/2018
• Campeã Potra Maior da Categoria - Sete Lagoas/MG 04/2018

• Campeã Potra Jovem da Categoria - Campos dos Goytacazes/RJ 03/2018

01 01GAlEãO RRC (JABuTi dA MANdAssAiA x CiRANdA dO TRABANdA) 

HERANçA CARTAGENA (ElO KAFé dA NOVA x NAAMA dA sElVA MORENA)

éPiCO CAPiM FiNO (ElO KAFé dA NOVA x MEiREllEs ZiNGA) 

AdRENAliNA dA PAO GRANdE (lÓTus dA CATiMBA x MálAGA dA RAsuNdA)

a - bonEca do Faraco - Embrião b - FErrari da Pao GrandE - Embrião

Embrião por Galante do Expoente Embrião por Galante do Expoente

https://youtu.be/iXxla3Y7zCE
https://youtu.be/dtz5M6p0E7s


Pai

Mãe

Vendedor: Haras El Far

Premiações:
• Res. Campeã Égua Sênior de Marcha - Brasília/DF 11/2012

• Campeã Nacional Égua Graduada de Marcha - BH/MG 07/2010
• Campeã das Campeãs Égua Adulta de Marcha - Brasília/DF 06/2010

• Campeã Égua Adulta de Marcha - Brasília/DF 06/2010
• Res. Campeã Égua Adulta - Brasília/DF 06/2010

02 02FAVACHO EsTANHO (FAVACHO QuOCiENTE x FAVACHO siNA)

E.R. dANçARiNA (iNAVAsOR dE PAssO TEMPO x VEsPA dE PAssA TEMPO)

MísTiCO ElFAR (áKARO dO BERçO x BAETiRA dA BAETyBA) 

AlTEZA dO MATO sEM PAu (diNAMiTE BElA CRuZ x JAQuETA dO MATO sEM PAu)

a - crEta do QuociEntE - Embrião b - Justiça do mato VErdE - Embrião

Embrião sexado de macho por
Comandante Elfar

Data: 26/09/2019
CCT: 802/2020

Receptora: Preta 727

Embrião sexado de fêmea por
Quiberma Elfar

Data: 26/09/2019
CCT: 136425/2019
Receptora: ME 234

https://youtu.be/N760UtdMzOw
https://youtu.be/NQ3HK12vPxg


03 VAPOR JEA (TiGRãO KAFé x NOViçA sERENA) 

CAxAMBu ViA láCTEA (iGuAçu CAxAMBuENsE x dANçA dO MORRO QuEiMAdO)

Embrião por Ravel Caballero

Vendedor:
Haras Santa Efigenia

Premiação: 

• Campeã Potra Jovem da Categoria - Baependi/MG 10/2018

FLauta JEa - Embrião

https://youtu.be/e02IYaNgfrw


04 lÓTus dA CATiMBA (liANus dO yuRi x sAPOTi dO AEROPORTO) 

QuAliFiCAdA dA sERRARiA ( FONTE AZul MORROCOs x FONTE AZul HARMONiA)

Embrião por 

Coronel Tijuca

Premiações:
• Res. Campeã Égua Júnior da Categoria - Campos dos Goytacazes/RJ 07/2018

• 1º Prêmio Égua Júnior da Categoria - Jacareí/SP 01/2018 

nau dE aLcatéia - Embrião

Vendedor:
Haras Terras Altas

https://youtu.be/Ea_NzIPLE4A


05 JABuTi dA MANdAssAiA (RAdAR dE ANCHiETA x AsTuTA dO MORRO QuEiMAdO) 

REVisTA FuMAçA PRETA (OuTuBRO MAiRiFlOR x KARisMA FuMAçA PRETA) 

seu pai, Jabuti da Mandassaia

seu avô paterno, Radar de Anchieta,

Vendedor:
Haras RRC

Premiações:
• Campeã Égua Adulta da Categoria - Jacareí/SP 02/2020 • Res. Campeã Égua de Marcha - Jacareí/SP 02/2020 • Campeã Égua Adulta Categoria - Jacareí/SP 03/2019 • Campeã Égua de Marcha - Jacareí/SP 03/2019 • Res. Campeã Égua Adulta da Raça - Jacareí/SP 03/2019  

• Res. Campeã Égua Júnior da Categoria - Barra do Piraí/RJ 11/2018 • Res. Campeã Égua Júnior de Marcha - Barra do Piraí/RJ 11/2018 • Res. Campeã Égua Júnior da Categoria - Bragança Paulista/SP 10/2018 • Res. Campeã Égua Júnior de Marcha - Bragança Paulista/SP 10/2018
• Campeã Égua Júnior da Categoria - Guaratingueta/SP 08/2018 • Campeã Égua Júnior de Marcha - Guaratingueta/SP 08/2018 • Res. Campeã Égua Júnior da Categoria - Atibaia /SP 05/2018

• Res. Campeã Potra Júnior da Categoria - Guaratiguetá/SP 09/2017 

okaLa da EVoLução - óVuLo

https://youtu.be/zn4WDd28MSg


12. Gilda Casa Grande

06. ágata do Rancho do Acaso

18B. Judia do El saman

24. Riviera da Taberna 

31. Vingador de Marancar

11. Francesa FTA 50% 

18A. Jad do El saman 

23B. Romênia RRC

30. Vereda do Rancho do Acaso 

10. Czar do Etan

17. índia HHR 

23A. Rico RRC  

29. Ventania do Rancho do Acaso 

13. Harmonia Cartagena

07. Alteza do Rancho do Acaso

19. Maraba lili 

25. secretária de são lourenço 50%

32. Vitória do Alamanda 

14. Hortelã JEA 

08. Andarilha Caballero 09. Atrevida l.s.P

20. Neblina RRC

26. sérvia do Minatto 

33. york do Alamanda 

15. Hortência do Pupio 

21. Quilha do Minatto 50% 

27. Talento da Riocon 50%

34. Zidane do Alamanda 

16. iara HHR 

22. Ribalta do Rancho do Acaso 

28. Travessura do Alamanda 

35. Zinia da Ogar

Lista animais



06 EsPANHOl KAFé dA NOVA (PAlHAçO dE iTuVERAVA x  BÓsNiA KAFé dA NOVA) 

OdAlisCA dO RANCHO dO ACAsO (ORiGiNAl dO PAssO FiNO x FANTAsiA dO RANCHO dO ACAsO) 

seu pai, Espanhol Kafé da Nova

seu avô materno, Original do Passo Fino

Fêmea
06/09/2016 
Vendedor:
Rancho do Acaso

 

ÁGata do rancho do acaso

https://youtu.be/5CqlH-d8Qck


07 ORiGiNAl dO PAssO FiNO (sEiKO l.J. x dEsTAQuE HONRA) 

PRiNCEsA dO RANCHO dO ACAsO (EsPANHOl KAFé dA NOVA x AMARAl JÓiA)

seu pai, Original do Passo Fino

seu avô materno, Espanhol Kafé da Nova

Fêmea
08/08/2017
Vendedor:
Rancho do Acaso

 

aLtEza do rancho do acaso

https://youtu.be/ASNr-grvEz4


08 dEMOlidOR dA ORiGEM (diAMANTE dO PORTO NOVO x PROMEssA JB) 

CRETA dA ORiGEM (ANGAí TuRBANTE x EsTANHA CONViBRás)

seu pai, demolidor da Origem

seu avô materno, Angaí Turbante

Fêmea
26/11/2010
Vendedor:
Julio Iannuzzo

 

andariLha cabaLLEro 

https://youtu.be/AEFgtlXUrOg


09 diRETOR dA CACHOEiRA (AlMANAQuE dA CACHOEiRA x FlAuTA dA CACHOEiRA) 

MARTiNiCA l.J. (RO-lEx dA lENdA x dAMA l.J.)

seu avô paterno, Almanaque da Cachoeira

sua avô materna, Flauta da Cachoeira

Fêmea
22/10/2017
Vendedor:
Marcelo Pereira

 

atrEVida L.s.P

https://youtu.be/H6Zei4dftL0


10 lÓTus dA CATiMBA (liANus dO yuRi x sAPOTi dO AEROPORTO)

PARCERiA dA sANTA EsMERAldA (ElO KAFé dA NOVA x NEGRA dA sANTA EsMERAldA)

seu pai, lótus da Catimba

sua avó paterna, sapoti do Aeroporto

Macho
19/10/2014
Vendedor:
Haras Santa Efigênia

Premiações:
• Res. Campeão Cavalo Júnior de Marcha - Cunha/SP 09/2018 • 1º Prêmio Cavalo Júnior da Categoria - Guaratingueta/SP 08/2018

• 1º Prêmio Cavalo Júnior de Marcha - Guaratingueta/SP 08/2018

czar do Etan

https://youtu.be/lI6DvbLGxGE


11 GAlEãO RRC (JABuTi dA MANdAssAiA x CiRANdA dO TRABANdA) 

EMANuEllE dO PuPiO (KOlisEu dO MORRO AZul x RAiNHA dO PORTO PAlMEiRA)

seu pai, Galeão RRC

seu avô paterno, Jabuti da Mandassaia

Fêmea
20/03/2017
Vendedores:
Haras Terras Altas e Haras JEA

 

FrancEsa Fta 50% 

https://youtu.be/I4Pj6mSGcaM


12 TuFãO dO MARAMA (AlEGRE dA TOdAy x MAGiA dA TOdAy) 

PARMA dA TOdAy (NORMANdO JB dA OGAR x BRisA dA sEARA dOuRAdA)

seu avô paterno, Alegre da Today

seu avô materno, Normando JB da Ogar

Fêmea
01/04/2012
Vendedor:
Haras Casagrande

 

GiLda casa GrandE

https://youtu.be/F_5b1IZ4I34


13 ENiGMA VW (CAMAFEu GENEVE x NÚBiA H.R.M.)

CEREJA CARíBiA (RiNGO dO CíRCulO d x ÚNiCA dO CíRCulO d)

seu avô materno, Ringo do Circulo d

sua mãe, Cereja Caríbia

Fêmea
15/12/2010
Vendedor:
Haras Marancar

harmonia cartaGEna

https://youtu.be/Jjxlef0UJL0


14 BiGAN dO BACuRi (EMBlEMA E.A.O. x BRAsA dA ENCRuZilHAdA) 

ExÓTiCA MORRO GRANdE dA ZiZiCA (TOPáZiO MORRO GRANdE dA ZiZiCA x TETéiA dA ZiZiCA)

seu avô paterno, Emblema EAO

sua mãe, Exótica Morro Grande da Zizica

Fêmea
11/08/2018
Vendedor:
Haras JEA

 

hortELã JEa 

https://youtu.be/80hUIM6Tdew


15 REiNAdO dA TOdAy (AlEGRE dA TOdAy x PORCiNA l.J.) 

FAMíliA PARAísO dO COlORAdO (RAdAR dE ANCHiETA x FAVACHO iNdOMAdA)

Prenhez por Ravel Caballero em 16/01/2020

Fêmea
10/01/2014
Vendedor:
Haras Flajahu

Premiação:

• 1º Prêmio Potra Jovem da Categoria - Guaratinguetá/SP 10/2015

hortência do PuPio 

https://youtu.be/pFXgVDvj0g8


16 suBliME dA OGAR (TAC) 

HEsPAdilHA RRC (JABuTi dA MANdAssAiA x EsPAdilHA JB)

seu pai, sublime da Ogar

sua mãe, Hespadilha RRC

Fêmea
20/07/2013
Vendedor:
Haras HHR

Premiações: 
• 1º Prêmio Fêmea Prova Funcional - Jacareí/SP 01/2018

• Res. Campeã Potra Maior da Categoria - Guaratinguetá/SP 10/2015

iara hhr 

https://youtu.be/19yKrBthfuI


17 GlAdiAdOR dO RANCHO PAMPA (BANdOlEiRO dO RANCHO PAMPA x MARilHA dO RANCHO PAMPA) 

AMéRiCA HHR (lONdREs dA OGAR x siNTONiA dO iTAGuAçu)

Fêmea
24/01/2013
Vendedor:
Haras HHR

 

Índia hhr 

https://youtu.be/CWwnyk0XePo


Pai

Mãe

Seu pai, Símbolo da Santa Esmeralda Seu pai, Símbolo da Santa Esmeralda 

Sua mãe, Harmonia das Emboabas Seu avô materno, Original do Passo Fino

Fêmea • 05/01/2019 • Vendedor:Haras El Saman Fêmea • 23/12/2018 • Vendedor:Haras El Saman

18 18síMBOlO dA sANTA EsMERAldA (ElO KAFé dA NOVA x ONdiNA dA sANTA EsMERAldA) 

HARMONiA dAs EMBOABAs (PAláCiO dO CíRCulO d x HEROíNA dO PiNHAl)

síMBOlO dA sANTA EsMERAldA (ElO KAFé dA NOVA x ONdiNA dA sANTA EsMERAldA) 

ORCA dO RANCHO dO ACAsO (ORiGiNAl dO PAssO FiNO x JACuí KAFé)

a - Jad do EL saman b - Judia do EL saman

https://youtu.be/e23AlsxKKl8
https://youtu.be/bew7AhXFQB0


19 lÓTus dA CATiMBA (liANus dO yuRi x sAPOTi dO AEROPORTO) 

MARABA FáBulA (A.R dOuRAdO x MARABá silVANA)

seu pai, lótus da Catimba

sua mãe, Maraba Fábula

Fêmea
13/06/2016
Vendedor:
Haras JEA

 

maraba LiLi 

https://youtu.be/M20L3MTDEQ4


20 HERdEiRO dA ilHA (BORdON MAsTER CHAMBi x AMARAl JANGAdA) 

PRiMA-dONA dA TOdAy (FEsTiVAl dA OGAR x ElEiTA BElA MARCHA)

seu pai, Herdeiro da ilha

sua mãe, Prima-dona da Today

Fêmea
19/11/2014
Vendedor:
Haras Casagrande

Premiações:
• 1º Prêmio Potra Mirim Categoria - Passa Quatro/MG 11/2016 • Res. Campeã Potra Mirim da Categoria - Jacareí/SP 09/2016

nEbLina rrc

https://youtu.be/AJBYdCKXa2Q


21 suRuRu dA CAduCEu (PARdAl J.N.53 x isABEl dA CAduCEu) 

GiuliANA dO MiNATTO (BAilE d2 x siBéRiA dE xANAdu)

seu pai, sururu da Caduceu

Fêmea
30/12/2013
Vendedor:
Haras Santa Efigênia

Premiações:
• 1º Prêmio Égua Jovem de Marcha - Cachoeiras de Macacu - Papucaia/RJ 10/2017 • Res. Campeã Égua Jovem Categoria - Cachoeiras de Macacu - Papucaia/RJ 10/2017

• Res. Campeã Égua Júnior de Categoria - Araruama/RJ 09/2017 • Res. Campeã Égua Júnior de Marcha - Araruama/RJ 09/2017

QuiLha do minatto 50% 

https://youtu.be/qzNXKUuQMvc


22 ORiGiNAl dO PAssO FiNO (sEiKO l.J. x dEsTAQuE HONRA) 

JAdE dO RANCHO dO ACAsO (KONdOR dO PAssO FiNO x dEsTAQuE CiNEMA)

seu pai, Original do Passo Fino

seu avô materno, Kondor do Passo Fino

Fêmea
08/04/2011
Vendedor:
Rancho do Acaso

Premiações:
• 1º Prêmio Égua de Marcha - Guaratinguetá/SP 10/2015 • 1º Prêmio Égua Jovem de Marcha - Monteiro Lobato/SP 05/2015

• Campeã Potra Jovem da Categoria - Itajubá/MG 05/2013 • Res. Campeã Potra Jovem da Raça - Itajubá/MG 05/2013
• 1º Prêmio Potra da Categoria - Caçapava/SP 04/2013

ribaLta do rancho do acaso 

https://youtu.be/siOQELB1lv0


Pai

Mãe

Seu pai, Galeão RRC Seu pai, Himalaya Caxambuense

Sua mãe, Lady RRC Seua avô materno, Herdeiro da Ilha

Macho • 31/08/2018 • Vendedor: Haras RRC Fêmea • 25/10/2018 • Vendedor: Haras RRC

23 23GAlEãO RRC (JABuTi dA MANdAssAiA x CiRANdA dO TRABANdA)

lAdy RRC (HERdEiRO dA ilHA x BRuNElA JB dA OGAR)

HiMAlAyA CAxAMBuENsE (CAxAMBu BAlOTE x xANGRilá CAxAMBuENsE)

lAdAiNHA RRC (HERdEiRO dA ilHA x NuA s.s.C.)

a - rico rrc b - romênia rrc



24 GAlEãO RRC (JABuTi dA MANdAssAiA x CiRANdA dO TRABANdA) 

PluMA dA CABEçA BRANCA (VERANEiO dO GRANiTO x CARíCiA dA CABEçA BRANCA)

seu pai, Galeão RRC

seu avô paterno, Jabuti da Mandassaia

Fêmea
10/03/2018
Vendedor:
Ricardo Torres Garcia

riViEra da tabErna 

https://youtu.be/NieJ0B3VKz8


25 lANçA CHAMA dE sãO lOuRENçO (FORRO dE sãO lOuRENçO x ANTAREs JJl)

lAMPARiNA dE sãO lOuRENçO (EQuiPAdO dO RANCHO PAMPA x dOuTORA sãO lOuRENçO)

seu pai, lança Chamas de são lourenço

seu avô materno, Equipado de são lourenço

Fêmea
05/11/2016
Vendedor:
Marcelo Pereira

sEcrEtÁria dE são LourEnço 50%

https://youtu.be/PAATcMNA9sk


26 uRuPê dO RANCHO PABlO (MARAGATO l.J. x JÓiA dA CATuçABA) 

éPOCA dO ExPOENTE (TRilHO dA ZiZiCA x JANGAdA dA sElVA MORENA)

seu pai, urupê do Rancho Pablo

sua mãe, época do Expoente

Fêmea
31/10/2015
Vendedor:
Haras Santa Efigênia

 

sérVia do minatto 

https://youtu.be/8Yl9-AUdTfU


27 CAxAMBu BEiRuTE (TRilHO dA ZiZiCA x CATiTÓ OliNdA) 

xANGRilá CAxAMBuENsE (ARA sABiá x PRiNCEsA dO J.GRANAdO)

seu pai, Caxambu Beirute

sua mãe, xangrilá Caxambuense

Macho
05/12/2014
Vendedor:
Marcelo Pereira

 

taLEnto da riocon 50% 

https://youtu.be/woGGnjFYif0


28 FABulOsO dO AlAMANdA (sONHAdOR dO GuEGA x ARGôNiA iTAMBi dA sTEllAMARis) 

iTAQui RAiZ (iTAQui NiNJA x diNAMARCA dA sKANdiA)

seu pai, Fabuloso do Alamanda

sua mãe, itaqui Raiz

Fêmea
25/10/2014
Vendedor:
Haras Alamanda

 

traVEssura do aLamanda 

https://youtu.be/N1AWjirghVE


29 ORiGiNAl dO PAssO FiNO (sEiKO l.J. x dEsTAQuE HONRA) 

MEdusA dO RANCHO dO ACAsO (EsPANHOl KAFé dA NOVA x FEsTA dO RANCHO dO ACAsO)

seu pai, Original do Passo Fino

seu avô materno, Espanhol Kafé da Nova

Fêmea
20/01/2016
Vendedor:
Rancho do Acaso

 

VEntania do rancho do acaso 

https://youtu.be/5XjCbUjjv7Y


30 ORiGiNAl dO PAssO FiNO (sEiKO l.J. x dEsTAQuE HONRA) 

Miss dO RANCHO dO ACAsO (EsPANHOl KAFé dA NOVA x BATuTA REMANsO)

seu pai, Original do Passo Fino

seu avô materno, Espanhol Kafé da Nova

Fêmea
15/04/2016
Vendedor:
Rancho do Acaso

 

VErEda do rancho do acaso 

https://youtu.be/XP0E3wcGTW0


31 JABUTI DA MANDASSAIA (RADAR DE ANCHIETA x ASTUTA DO MORRO QUEIMADO)

CAxAMBU ARABELA (SUBLIME DA OGAR x DELÍCIA MOCOQUENSE)

Seu pai, Jabuti da Mandassaia

Sua mãe, Caxambu Arabela

Macho
10/11/2015
Vendedor:
Haras Marancar

Vingador de Marancar

https://youtu.be/Zt5Uto-CSpg


32 ORiGiNAl dO PAssO FiNO (sEiKO l.J. x dEsTAQuE HONRA) 

OusAdiA dO AlAMANdA (FABulOsO dO AlAMANdA x diNAsTiA dO AlAMANdA)

seu pai, Original do Passo Fino

seu avô materno, Fabuloso do Alamanda

Fêmea
07/01/2016
Vendedor:
Haras Alamanda

 

Vitória do aLamanda 

https://youtu.be/-Rnvq7UCo3M


33 VETTEl dO yuRi (GAlANTE dO ExPOENTE x CEREJA dO yuRi) 

suPiMPA dO AlAMANdA (ôMEGA dO AlAMANdA x VARsÓViA l.J.)

seu pai, Vettel do yuri

seu avô paterno, Galante do Expoente

Macho
30/01/2018
Vendedor:
Haras Alamanda

 

York do aLamanda 

https://youtu.be/BJCOpp6elRU


34 VETTEl dO yuRi (GAlANTE dO ExPOENTE x CEREJA dO yuRi) 

OusAdiA dO AlAMANdA  (FABulOsO dO AlAMANdA x diNAsTiA dO AlAMANdA)

seu pai, Vettel do yuri

seu avô paterno, Galante do Expoente

Macho
24/01/2019
Vendedor:
Haras Alamanda

 

zidanE do aLamanda 

https://youtu.be/onyypihAo5o


35 GAlEãO dA OGAR (AlMANAQuE dA OGAR x ARGENTiNA dA OGAR) 

OCAlA dA OGAR (GAlEãO dA OGAR x EliTE dA OGAR)

seu pai, Galeão da Ogar

Fêmea
28/12/2004
Vendedor:
Marcelo Pereira

 

zinia da oGar 

https://youtu.be/wel0EX6sL1g


1 - dA dATA E FORMA dE REAliZAçãO dO lEilãO
O Remate será realizado no dia 20 de março de 2020, com início às 18h 
(dezoito horas), sendo os lotes apresentados presencialmente . O valor do 
lance final, quando da batida do martelo, multiplicado por 30 (trinta) será 
o valor total do lote apregoado.
Os respectivos INTERESSADOS em se cadastrar, responderão civil e crim-
inalmente pela utilização inadequada do sistema ou por qualquer inter-
ferência no seu funcionamento que venha a prejudicar à funcionalidade 
da PUPIO LEILÕES “ON LINE OU VIRTUAL”.
A PUPIO LEILÕES não terá responsabilidade legal por danos ou prejuízos 
que eventualmente venham acarretar aos USUÁRIOS do sistema do leilão 
“on line” ou “ virtual”, por problemas técnicos ou eventuais falhas no siste-
ma que possa ocorrer, tanto na conexão quanto no sistema do USUÁRIO.

2 - CONdiçÕEs dE PAGAMENTO
Em 30 (trinta) parcelas, sendo 02 (duas) parcelas à vista no ato do negócio, 
28 (vinte e oito) parcelas mensais fixas sem correção, vencíveis a cada 30 
dias, até o término do contrato, totalizando 30 parcelas.

3 - COMissÕEs E TAxAs dE iNsCRiçãO
Do comprador será cobrada a comissão de 8,5% (oito e meio por cento), 
sob o valor da batida do martelo a ser paga à vista, conforme orientação 
que será passada pela PUPIO LEILÕES quando dos acertos de contas com 
os respectivos compradores. Dos vendedores, será cobrada a comissão de 
15% (quinze) por cento, sob o valor da batida do martelo.
No caso de venda de 100% (cem por cento) de um animal, onde existam 
dois vendedores (sócios) e um dos sócios se interessar em comprar a par-
te colocada a venda, a taxa de inscrição será cobrada integralmente do 
sócio vendedor, as comissões, tanto do comprador quanto do vendedor, 
serão cobradas sob o valor da batida do martelo.
Na eventualidade do arrematante do leilão presencial, on line ou  
virtual, não observar seu compromisso de compra, caso haja o can-
celamento, poderá o Leiloeiro Oficial e a Empresa Leiloeira, designados, 
se valer da prerrogativa legal dos artigos 39 e 40, do decreto 21.981, de 
19/10/1932, emitindo Certidão/Boleto, com força de título para cobrança 
de comissões de 15% (quinze por cento).

4 - CAdAsTROs ANTECiPAdOs
Por tratar-se de evento não presencial, é obrigatória a efetivação ante-
cipada dos cadastros dos interessados senhores compradores junto à  
Empresa Leiloeira, sem os quais a mesma não estará credenciada a acatar 
lances dos respectivos participantes.
O cadastro de participante da PUPIO LEILÕES é gratuito. Para usufruir dos 

serviços da PUPIO LEILÕES, o INTERESSADO, deverá antecipadamente 
aceitar as obrigações deste Contrato de Adesão de usuários para acesso 
a PUPIO LEILÕES “ ON LINE” OU “ VIRTUAL”, assim como preencher com-
pletamente seus dados cadastrais. O cadastro de PARTICIPANTE, depen- 
derá da confirmação da PUPIO LEILÕES através de envio de email e de sua 
aprovação pela equipe administrativa da PUPIO LEILÕES e está disponível 
para pessoas físicas e jurídicas, mas reserva-se o direito de cancelar o 
registro de PARTICIPANTE a qualquer tempo, ao seu critério, assegurando 
o sigilo quanto a este procedimento.Os PARTICIPANTES registrados na 
PUPIO LEILÕES autorizam expressamente a verificação de sua idoneidade 
junto aos diversos serviços de proteção ao crédito.

4.1 - lOCAl dE CAdAsTRAMENTO
Os cadastros deverão ser feitos pelo site www.pupioleiloes.com.br, 
enviar também email à PUPIO LEILÕES cópia do CPF, RG, comprovante de 
endereço e comprovante de renda, referência bancária e pessoal.

É de total responsabilidade do PARTICIPANTE a veracidade das infor-
mações preenchidas no cadastro, assim como a sua atualização, para fins 
de assegurar a realização dos negócios. O uso das informações fornecidas 
pelo PARTICIPANTE na PUPIO LEILÕES está regulado pela POLÍTICA DE 
PRIVACIDADE. O usuário, desta forma, concede a PUPIO LEILÕES a auto- 
rização para uso destas informações, que serão utilizadas exclusivamente 
para a consecução dos objetivos da PUPIO LEILÕES.

5 - APROVAçãO dOs CAdAsTROs
A critério dos vendedores ou da PUPIO LEILÕES, os senhores compradores 
que não apresentarem referências pessoais, bancárias ou documentos  
exigidos no item 4.1 - não estarão aptos a participarem do leilão.

6 - AVAlisTAs
Assiste aos vendedores o direito de solicitar avalista de seu conhecimen-
to desde que manifeste esta exigência ao escritório da PUPIO LEILÕES 
antes que seja feita a liberação dos animais para entrega aos senhores 
compradores, ficando a aprovação do nome indicado a exclusivo critério 
do vendedor.

7 - dOCuMENTAçÕEs PARA CONFiRMAçãO dAs VENdAs
Configurada a venda pela batida do martelo, conforme Cláusula 4,5 
e 6 deste Regulamento, à PUPIO LEILÕES estará encaminhando aos  
senhores compradores os Contratos de Compra e Venda e respectiva Nota 
Promissória e Boleto Bancário, para o endereço constante do cadastro  
fornecido, documentação que deverá ser assinada e prontamente  

devolvida ao escritório da PUPIO LEILÕES.

7.1 - PROMEssA dE COMPRA E VENdA EM lANCE ON liNE E ViRTuAl
Dado o lance e batido o martelo, considerar-se-a aceita a proposta nos 
moldes do artigo 427 do CC/02 com anúncio do promitente comprador 
pelo Leiloeiro Oficial. Com efeito, as partes reger-se-ão por normas gerais 
constantes neste Regulamento do Leilão bem como pelo instrumento Par-
ticular de Contrato e de Compra e Venda com Reserva de Domínio, este 
último em apartado, mas parte integrante deste.
A PUPIO LEILÕES, compromete-se no prazo máximo de 3 (três) dias enviar 
as 3 (três) vias do Contrato de Compra e Venda de Animal/Produto com a 
respectiva Nota Promissória com valor total do débito ao endereço cadas-
trado do comprador.
Ficando o comprador comprometido no prazo máximo de 10 (dez) dias da 
realização do leilão, remeter as 3 vias do Contrato de Compromisso de 
Compra e Venda de Animal/Produto á PUPIO Leilões.

8 - NOTAs FisCAl/iCMs
O ICMS devido na origem (Estado de origem do animal) é de responsabi- 
lidade do vendedor, entretanto o comprador deverá fornecer o seu numero 
de inscrição de produtor rural, caso não forneça o valor do ICMS será de 
responsabilidade do comprador.

8.1 - A nota fiscal referente à compra do animal será emitida pelo vende-
dor, na forma abaixo.
Como o leilão é financiado pelo vendedor, o valor da nota fiscal a principio 
será emitido sob o valor da 1a (primeira) parcela. Para obter a nota fiscal 
no valor total da compra se faz necessário à quitação do saldo.

8.2 - dO CAdAsTRO dE CONTRiBuiNTE
Os senhores compradores deverão apresentar ao escritório da PUPIO 
LEILÕES seu número de inscrição no Cadastro de Contribuintes do CNPJ 
para fins de emissão das respectivas Notas Fiscais de Venda. A não apre-
sentação acarretará ao comprador o ônus do pagamento do ICMS, calcu-
lado sobre o valor total da venda, e que deverá ser recolhido previamente 
à liberação dos animais, pelos responsáveis e mediante depósito ante-
cipado com comprovação de recebimento do respectivo valor em conta 
corrente indicada pela JRP LEILÕES aos senhores compradores.

8.3 - dO iCMs sOBRE O FRETE
Os senhores compradores são os responsáveis quando for o caso de exi- 
gência legal, pelo recolhimento do ICMS sobre o frete dos animais ad-
quiridos, correspondente ao transporte dos mesmos desde sua origem até 
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o destino indicado, devendo o mesmo ser recolhido, de acordo com a Le- 
gislação Vigente pertinente a cada Estado respectivo, pelo responsável 
sobre a contratação dos fretes, antes da liberação dos mesmos, e me-
diante pagamento com comprovação de recebimento em conta corrente 
indicada pela PUPIO LEILÕES aos senhores compradores.

9 - liBERAçÕEs dOs ANiMAis
Os animais adquiridos somente serão liberados para retirada física e 
entrega aos senhores compradores, após a assinatura dos contratos e 
respectiva Nota Promissória e recebimento destes documentos pelo es-
critório da PUPIO LEILÕES, conforme cláusula 7 acima, bem como depois 
de confirmado os créditos, nas respectivas contas corrente indicadas pela 
PUPIO LEILÕES, dos valores correspondentes às comissões de compra e 
da primeira parcela do sinal do negócio efetivado, de acordo com as Cláu-
sulas 2 e 3 deste Regulamento, bem como daqueles descritos na Cláusula 
8, 8.1 e 8.2 acima, quando for o caso.

10 - dA RETiRAdA dOs ANiMAis
Uma vez cumprido o acima descrito na Cláusula 9 deste Regulamento, 
os senhores compradores poderão retirar os animais adquiridos nos 
endereços dos Haras dos vendedores, sendo de responsabilidade dos 
respectivos senhores compradores os riscos do transporte dos mesmos 
desde a origem até seus destinos.

11 - FRETE: O FRETE é de responsabilidade dos senhores COMPRADORES. 
Após o cumprimento da cláusula 9 deste regulamento, os animais estarão 
aptos a serem retirados pelos senhores compradores. A PUPIO LEILÕES não 
se responsabiliza pelo frete e entrega dos animais, entretanto forneceremos 
aos senhores compradores telefones e contatos dos transportadores.

12 - EMBRiÕEs GEsTAdOs, EMBRiÕEs A COlETAR E ÓVulOs. Os 
serviços técnicos e profissionais na coleta de embrião e a consequente 
transferência para a receptora são de responsabilidade do vendedor. A 
receptora será fornecida pelo vendedor, devendo a mesma ficar à sua dis-
posição após o desmame do produto, pois a receptora não faz parte do lote.

12.1 - EMBRiÕEs A COlETAR - O vendedor deverá disponibilizar, às 
suas expensas o sêmen a ser utilizado na inseminação da doadora, con-
siderando-se a escolha do comprador sobre as opções apresentadas no 
catálogo do evento ou ainda oferecidas quando da realização do pregão 
mediante anúncio público do leiloeiro.

12.2 - ÓVulOs - O garanhão a ser utilizado deverá ser escolhido pelo 
comprador, que se responsabilizará pelo envio do sêmen até a central de 
transferência indicada pelo vendedor, quantas vezes forem necessárias, 
sem nenhuma responsabilidade do vendedor quanto aos custos nesta  

operação, inclusive o valor do próprio sêmen.

12.3 - EMBRiÕEs A COlETAR Ou ÓVulOs - Após o recebimento do sinal, 
bem como da parcela vencível com 30 (trinta) dias, o vendedor se obriga a dis- 
ponibilizar ao comprador a receptora prenha em no máximo 12 (doze) meses.

12. 4 - Em não sendo cumprido o prazo de 12 (doze) meses constantes da 
cláusula 12.3 e tendo o comprador cumprido com todas as suas obrigações 
de pagamentos, fica a critério deste a opção de cancelar o negócio, deven-
do ser ressarcido pelo vendedor do valor pago e respectivas despesas de 
comissão de compra, devidamente corrigidos, ou ainda dar a este um novo 
prazo para entrega do embrião gestado.

13 - iRREVOGABilidAdEs dAs VENdAs
As vendas realizadas no presente remate são irrevogáveis e irretratáveis, 
não podendo o comprador recusar o animal ou solicitar redução de seu 
preço, conforme Legislação do Código Civil Brasileiro.

14 - REsPONsABilidAdEs sOBRE Os ANiMAis
Serão de responsabilidade do vendedor a guarda e cuidados com a ma-
nutenção dos animais leiloados e vendidos, durante todo o tempo que se 
mantiverem no local de origem dos mesmos, cessando esta quando da en-
trega dos referidos animais de acordo com a Cláusula 10 deste Regulamen-
to, não restando à empresa leiloeira nenhum ônus em caso de acidentes 
e danos que, eventualmente, venham a ocorrer com os animais. A partir 
do embarque a responsabilidade pelo animal passa a ser do COMPRADOR.

15 - GARANTiAs E REsPONsABilidAdEs dO VENdEdOR
15.1 REPROduTiVAs - Os vendedores são responsáveis e garantem a 
fertilidade dos animais ofertados, entregando-os em condições de aptidão 
reprodutiva verificada por veterinário antes da liberação dos mesmos.

15.2 sANiTáRiAs - Os vendedores comprometem-se a entregar os ani-
mais livres, acompanhados da documentação comprobatória, de qualquer 
doença infecto contagiosa nos termos da exigência da Legislação e Fisca- 
lização Sanitárias dos respectivos Estados de origem.

15.3 dE REGisTRO - Responsabilizam-se os vendedores pela garantia do 
cumprimento das exigências de documentação referente ao Registro Ge-
nealógico dos animais vendidos, junto ao Serviço de Registro Genealógico 
da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Mangalarga Marchador, 
no que tange aos aspectos de documentação exigida até quando da data 
de venda dos mesmos.

15.4 dE TRANsFERêNCiA - Comprometem-se os vendedores a proce- 
derem às respectivas transferências dos animais aos seus novos propri-

etários, de acordo com os dados fornecidos pelos senhores compradores, 
ocorrendo isto após a quitação final dos pagamentos correspondentes de 
cada Nota Promissória emitida pelo vendedor e assinada pelos senhores 
compradores, conforme constante do Contrato de Compra e Venda.

15.5 dAs iNFORMAçÕEs FORNECidAs - Todas as informações cons-
tantes no Catálogo e fichas de leiloeiro têm total garantia e responsabi- 
lidade dos vendedores.

16 - REMATE O remate proceder-se á publicamente e dar-se á pelo 
método do maior lance recebido cabendo, ao leiloeiro não aceitar lances  
aviltantes ou de pessoas que julgar irresponsáveis ou inaptas por qualquer 
razão, podendo o mesmo estabelecer os motivos para tal.

17 - A PuPiO lEilÕEs na qualidade de simples realizadora e promoto-
ra do Remate, não responde solidária e subsidiariamente pela liquidação 
das vendas, realizadas através do Remate PUPIO LEILÕES e o leiloeiro 
sendo também mero mandatário, ficam eximidos de eventuais responsa- 
bilidades e obrigações assumidas pelas partes.

17.1 As taxas e comissões de compra e venda do Leilão são irrestituíveis e 
irrevogáveis, sob quaisquer condições, mesmo que haja cancelamento da 
compra do lote. No caso da não concretização do negócio após o remate, 
a parte responsável pelo cancelamento arcará com as taxas e comissões 
em sua totalidade.

18 - PARTiCiPANTE Os participantes vendedores e senhores compra-
dores, do leilão obrigam-se a acatar de forma definitiva e irrecorrível as 
disposições aqui consignadas, as quais são consideradas como conheci-
das por todos, não podendo escusar-se de aceitá-las, alegando desconhe-
cimento, conforme art. 30 da Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro.

19 - Para todas e quaisquer questões oriundas do presente contrato, será 
competente para dirimi- las, o Foro do Município de domicílio do VENDE-
DOR ou, a seu exclusivo critério, optar pelo Foro do Município do domicílio 
do COMPRADOR.

19.1- Fica ajustado que havendo recursos a meios judiciais e extrajudici-
ais, o débito do comprador será acrescido de multa de 2% (dois por cento) 
e juros legais, mais custos e honorários advocatícios na base de 20% 
(vinte por cento).

20 - OMissãO
Os participantes elegem o foro de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP para di-
rimir os casos omissos ao presente Regulamento, com renúncia expressa 
de outros, por mais privilegiado que sejam.






